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Ata da 586ª Reunião Plenária Extraordinária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do 
Rio de Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia dez de julho de dois mil e dezessete. 
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Às 14:10h (quatorze horas e dez minutos) do dia dez de julho de dois mil e dezessete, 
no auditório da FMC – Faculdade de Medicina de Campos, situada à  Av. Alberto Torres, 
217 - Centro, Campos dos Goytacazes - RJ, com a presença dos Conselheiros Efetivos, 
Drs. Marcus Vinicius Romano Athila, Presidente, Robson Roney Bernardo, Vice-
Presidente,  Talita Barbosa Gomes, Tesoureira, José Roberto Lannes Abib, Secretário-
Geral, Denise Costa Ribeiro, Fabiana de Sousa Pugliese, Silvânia Maria Carlos França, 
Tânia Maria Lemos Mouço e das Conselheiras Suplentes Niára Sales Nazareno e 
Rejane Maria Frizzera de Oliveira Carvalho, que ocuparam o cargo de efetivas nesta 
reunião,  do Convidado Marcos Antônio dos Santos Alves,  cujas assinaturas encontram-
se no livro de presenças, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ para realizar sua 586ª 
Reunião Plenária Extraordinária. O Presidente comunica a ausência dos Conselheiros 
Efetivos Drs. Luiz Fernando Secioso Chiavegatto, Maely Peçanha Favero Retto, Maria 
Eline Matheus, Melissa Manna Marques. Passando a pauta estabelecida, são abordados 
os seguintes assuntos: Processo Relator (a): Denise Costa Ribeiro: CE 12E/17 – 
Benvinda Braga Teodoro: Condenação e multa de 01 salário mínimo regional. 
Aprovado por maioria do Plenário, com abstenções das Conselheiras Dra. 
Silvânia, Dra. Niára e Dra. Rejane; CE 18E/17 – Juliana Correa Albernaz: 
Condenação com advertência por escrito, sem publicidade. Aprovado por 
unanimidade do Plenário; CE 24E/17 – Gabriela Chagas Siqueira: Arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade do Plenário; CE 28E/17 – Aryane Lemos 
Araújo: Arquivamento. Aprovado por unanimidade do Plenário; CE 30E/17 – 
Rosilane Márcia S. Machado: Arquivamento. Aprovado por unanimidade do 
Plenário. Processo Relator (a): Robson Roney Bernardo: CE 11E/17 – Thais Simões 
Perafan Augusto Sampaio: Condenação com multa de 01 salário mínimo regional. 
Aprovado por maioria do Plenário, com abstenção da Conselheira Niára; CE 
17E/17 – Fábio Pereira Celestino: Condenação com multa de 01 salário mínimo 
regional. Aprovado por maioria do Plenário, com abstenção da Conselheira Niára 
Sales Nazareno; CE 23E/17 – Hewerton Fernandes Gomes de Souza: Arquivamento 
do processo. Aprovado por unanimidade do Plenário; CE 27E/17 – Roberta Gomes 
Nunes Manhães: Arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade do 
Plenário; CE 32E/17 – Eclésio Rodrigues do Amaral: Arquivamento do processo. 
Aprovado por unanimidade do Plenário. Processo Relator (a): Talita Barbosa 
Gomes: CE 13E/17 – João Carlos Campista Pessanha: Condenação e multa de 01 
salário mínimo regional. Aprovado por unanimidade do Plenário; CE 15E/17 – Ana 
Carolina Azevedo Soares: Arquivamento do processo. Aprovado por maioria do 
Plenário, com voto contrário da Conselheira Dra. Niára; CE 19E/17 – Thainá Ferreira 
Nogueira: Condenação e multa de 01 salário mínimo regional. Aprovado por 
maioria do Plenário, com abstenção da Conselheira Niára; CE 25E/17 – Cristiane 
Belo de Carvalho: Arquivamento do processo. Aprovado por uninamidade do 
Plenário; CE 31E/17 - Marcela de Alencar Gomes Coelho: Arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade do Plenário. Processo Relator (a): Tânia 
Maria Lemos Mouço: CE 16E/17 – Lilian de Souza Neamen Leite: Arquivamento do 
processo. Aprovado por unanimidade do Plenário; CE 22E/17 – Mariana Lanes de 
Carvalho: Arquivamento do processo. Aprovado por unanimidade do Plenário; CE 
26E/17 – Edson Junio Ferreira dos Santos: Arquivamento por decurso do prazo. 
Aprovado por unanimidade do Plenário; CE 29E/17 – Dayana Chagas Crespo: 
Arquivamento por nulidade processual.  Aprovado  por   unanimidade do Plenário. 
Nada mais havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer o uso da palavra, foi 
encerrada a reunião às 16:20h (dezesseis horas e vinte minutos). Do que, para constar, 
eu, José Roberto Lannes Abib, que secretariei a reunião, mandei digitar a presente ata, 
que depois de lida e aprovada, será assinada por mim e por todos os presentes. 

http://www.crf-rj.org.br/
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Campos do Goytacazes, dez de julho de dois mil e dezessete. ***************************** 
***************************************************************************************************** 
Marcus Vinicius Romano Athila – Presidente - 

Robson Roney Bernardo - Vice-Presidente –  

Talita Barbosa Gomes – Tesoureira – 

José Roberto Lannes Abib - Secretário Geral – 

Denise Costa Ribeiro – 

Fabiana Sousa Pugliese –  

Luiz Fernando Secioso Chiavegatto – Não estava presente na reunião 

Maely Peçanha Favero Retto – Não estava presente na reunião 

Maria Eline Matheus – Não estava presente na reunião 

Melissa Manna Marques – Não estava presente na reunião 

Silvania Maria Carlos França – 

Tania Maria Lemos Mouço –  

Niára Sales Nazareno – 

Nilza Bachinski Pinhal – Não estava presente na reunião. 

Rejane Maria Frizzera de Oliveira Carvalho –  
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